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Portaria - SEI nº 725, de 23 de julho 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de 

suas atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 

intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade 

com o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, 

da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, ASLO (Anticorpo antiestreptolisina O) , para paciente D. H. 

D. A Prontuário 120*** DN: 11/03/20** HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 

II – Ronara Cristina de Souza – Analista Administrativa da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh – SIAPE nº 345****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(Documento assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG – Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
  

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 730, de 24 de junho de 2025. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para 

Aquisição de insumo laboratorial  por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, 

da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços 

pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Diogo Carvalho Silva - Chefe de Unidade- Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. - 

SIAPE: 223****; 

II -Jéssica Beatriz Silva Lopes - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 330****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(Assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 738/25, de 25 de julho de 2025. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via 

contratação de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 

de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 

MPDG. 

"Prestação de serviços em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras 

biológicas humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh". 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 336*** 

II - Ronara Cristina De Souza - Analista Administrativo - Administração Hospitalar (temporário) Unidade 

de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 345**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  
  

(Documento Assinado Eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 742, de 25 de julho de 2025. 

  

PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO - RETIFICAÇÃO 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), no uso de 

sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

(NOCD), resolve: 

Art. 1º. PUBLICAR a RETIFICAÇÃO da portaria de trânsito em julgado, da decisão do Colegiado Julgador 

exarada no bojo da Decisão nº 11, de 27 de junho de 2025, nos seguintes termos: 

Processo  Decisão Medida disciplinar  Normativo Infringido  

23537.017461/2023-

63 

Decisão nº 11, de 

27 de junho de 

2025 

SUSPENSÃO DE 30 (TRINTA) 

DIAS E RESSARCIMENTO AO 

ERÁRIO 

art. 37, incisos XVI, XIX, XXV; art. 39, 

inciso XIX, do Regulamento de 

Pessoal da Ebserh 

  

     Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 


